
PORTARIA
Nº 45/2026
 

SEROPÉDICA/RJ, 05 de março de 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 35 da Lei Municipal nº 786 de 2022 em conjunto com A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 39 da Lei Municipal nº 786 de 2022, 

RESOLVEM:

 

Art. 1º ALTERAR o período de gozo de férias da servidora da Prefeitura Municipal de Seropédica, cedida a
esta Autarquia, BÁRBARA DA COSTA LEITE, Gerente Financeira, matrícula 8/13427, concedido através da
Portaria 213/2025. 

 

Art. 2º As férias serão usufruídas de forma fracionada nos períodos 01/12/2025 a 15/12/2025 (15 dias) e
15/06/2026 a 29/06/2026 (15 dias), nos termos do Art. 105 da Lei Municipal nº 011 de 1997 - Regime Jurídico
Único dos Servidores Municipais, conforme os autos do processo 00844.1.1-2025.

 

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

ID: 84D.8EF, LARISSA RIBEIRO MOREIRA OLIVEIRA(05/03/2026 10:40:38) Palavras:165
Cód. Autenticidade: 1011.3K40.638E.H067.1061 - https://zeropapel.seroprevi.rj.gov.br/verdocumentoA
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